
 
       

     DECRETO Nº 76 /2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei 

Municipal nº 1032/2022, de 20 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

R$533.957,42(quinhentos e trinta e três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta 

e dois centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 

2023, assim especificado: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal   

02.16 – Secretaria de Finanças  

04.123.1051.2.008 – Manutenção das atividades financeiras e fazendárias     

227- Aquisição de veículo (SIT 54613) Superávit financeiro (179)  

4692 - 33.90.93.00- Indenizações e Restituições 

 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

12.122.1400.2.059- Manutenção das Atividades da Educação e Cultura 

(ADM) 

222- Salário Educação (superávit Financeiro 107) 

4670- 33.90.39.00- Outros Serviços de terceiros –PJ 

 

226- Incentivo Financeiro aos municípios (covid19) (153) 

4675-33.90.30.00- Material de Consumo  

 

12.365.1400.1.010- Reequipar as unidades de Ensino 

222- Salário Educação (superávit Financeiro 107) 

4694-44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente  

 

223- Demais impostos vinculados á educação básica (superávit 104) 

4695-44.90.52.00- Equipamento e Material Permanente  

 

225- Alienação de Ativos da Educação/Indenização (superávit 105) 

4696- 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

 

12.365.1400.1.009- Construir e Ampliar as Unidades de Ensino Infantil 

223- Demais impostos vinculados á educação básica (superávit 104) 

R$    46,22 

 

 

 

 

 

R$ 20.000,00 

 

 

R$ 32,80 

 

 

 

R$ 76.795,25 

 

 

R$ 78.354,75 

 

 

R$  1.890,47 

 

R$ 351.367,92 
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4672-44.90.51.00- Obras e Instalações  

 

12.365.1400.2.015- Manutenção da Educação Infantil (creche) 

224- FNDE Brasil Carinhoso (superávit Financeiro 46) 

4674-33.90.30.00- Material de Consumo  

 

0300- FUNDOS ESPECIAIS 

0303- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1300.2.03300- Manutenção do Serviços Públicos de Saúde 

228- Fundo Municipal de Cascavel (consamu) superávit fonte 35) 

 

 

 

 

R$    3.744,06 

  

4693- 33.90.39.00- Outros serviços de terceiros- PJ R$ 1.725,95 

Total R$533.957,42 

  

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente do superávit financeiro do exercício anterior das seguintes fontes: 

 

227- Aquisição de veículo (SIT 54613) Superávit financeiro (179) 

228- Fundo Municipal de Cascavel (consamu) superávit fonte 35) 

222- Salário Educação (superávit Financeiro 107)                                                      

223- Demais impostos vinculados á educação básica (superávit 104) 

224- FNDE Brasil Carinhoso (superávit Financeiro 46) 

225- Alienação de Ativos da Educação/Indenização (superávit 105) 

226- Incentivo Financeiro aos municípios (covid19) (153) 

Total  

     R$       46,22 

R  R$    1.725,95 

     R$   96.795,25 

     R$ 429.722,67 

     R$    3.744,06 

     R$    1.890,47 

     R$       32,80 

R$533.957,42 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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